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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 05/2014 –  DISPÕE SOBRE O MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE

O Anteprojeto de Lei Complementar nº 05/2014, de autoria do Vereador Dalton Antonio de Avelar Andrade,  que dispõe sobre o monitoramento da qualidade do ar e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 05/2014
AUTORIA: VEREADOR DALTON ANTONIO DE AVELAR ANDRADE
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE O MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Art. 1º – O “caput” do artigo 1º, da Lei Complementar 68/2002, passa a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 1º – A Política do Meio Ambiente do Município de Sete Lagoas tem como objetivo, respeitadas as competências da União e do Estado, manter  o equilíbrio do meio ambiente, considerado-o bem de uso comum do povo e essencial à vida, razão pela qual dispõe-se ao poder público o dever de defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo, priorizando o interesse coletivo ao individual. “



Art. 2º – Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 1º da Lei Complementar 68/2002:




“Art. 1º - (...)




Parágrafo único - A Política do Meio Ambiente do Município de Sete Lagoas fundamenta-se nos princípios da precaução e da prevenção, competindo ao Poder Público agir em defesa da população, preservando o meio ambiente à presente e às futuras gerações.” 




Art. 3º – Acrescente-se ao art. 3º da Lei Complementar 68/2002 os seguintes incisos, renumerando-se os posteriores:



“Art. 3 º - (...)




IX – implantar o monitoramento da qualidade do ar;




X – promover a racionalização do uso do solo, da água e do ar;


'

XI – desenvolver e apoiar estudos científicos e tecnológicos cuja finalidade seja a preservação do meio ambiente que resulte na melhoria da qualidade de vida da população.”




Art. 4º – A alínea “e”, do inciso III, do art. 4º, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 4º - (...)




III - (...)




e) ocasione danos aos acervos histórico, cultural, arqueológico, paleontológico e paisagístico;”




Art. 5º – O inciso XIV do art. 6º da Lei Complementar 68/2002 passa a vigorar com a seguinte redação:



“ Art. 6º - (...)




XIV – realizar o monitoramento da qualidade do ar, da água e do solo, sem ônus para o Município.”




Art. 6º – Acrescente-se o seguinte artigo à Lei Complementar 68/2002:



“Art. 6-A – A Secretaria Municipal de Meio Ambiente realizará o monitoramento da qualidade do ar  em qualquer fonte poluidora independentemente de denúncia e/ou autuação, cabendo o ônus do serviço ao agente poluidor.




Parágrafo único – Constatada a poluição acima dos níveis permitidos por esta Lei e seu regulamento, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente aplicará multa, sendo o seu valor integral revertido para o Fundo Municipal de Meio Ambiente.”



Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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